
Defensoria pode propor ACP em defesa de necessitados jurídicos

O Superior Tribunal de Justiça autorizou a Defensoria Pública a ajuizar ação civil pública em nome de
interesses difusos e individuais homogêneos. Isso significa que o conceito de necessitados, que orienta
sua atuação, pode ir além do critério financeiro e incluir quem precisa de representação jurídica. A
decisão é da Corte Especial do STJ em ação da Defensoria que discute o aumento abusivo de plano de
saúde de idosos. O acórdão da decisão, proferida no dia 21 de outubro, foi publicado nesta sexta-feira
(13/11).

O caso chegou à Corte Especial depois de a Defensoria apontar uma divergência na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. Enquanto para a 4ª Turma do STJ a expressão "necessitados" que
possibilitaria a atuação da Defensoria deve ser interpretada do ponto de vista econômico, para a 1ª Seção
do STJ o sentido de necessitados deve ser entendido de uma maneira mais ampla, abrangendo não
somente os necessitados economicamente.

Ao unificar o entendimento, a corte seguiu o entendimento da ministra relatora Laurita Vaz. Em seu
voto, a ministra explicou que a legitimidade da Defensoria para propor ações coletivas em defesa
de interesses difusos é inquestionável, e que a discussão está ligada à interpretação do que vem a ser
"necessitados" por "insuficiência de recursos".

Ao analisar o caso, a ministra entendeu que deve prevalecer o entendimento fixado pela 2ª Turma, ao
julgar o REsp 1.264.116, em 2011. Naquele julgamento, o ministro Herman Benjamin afirmou que, no
campo da ação civil pública, o conceito deve incluir, ao lado dos estritamente carentes de recursos
financeiros (miseráveis e pobres).

"A expressão 'necessitados' (art. 134, caput, da Constituição), que qualifica, orienta e enobrece a atuação
da Defensoria Pública, deve ser entendida, no campo da Ação Civil Pública, em sentido amplo, de modo
a incluir, ao lado dos estritamente carentes de recursos financeiros – os miseráveis e pobres –, os
hipervulneráveis (isto é, os socialmente estigmatizados ou excluídos, as crianças, os idosos, as gerações
futuras), enfim todos aqueles que, como indivíduo ou classe, por conta de sua real debilidade perante
abusos ou arbítrio dos detentores de poder econômico ou político, 'necessitem' da mão benevolente e
solidarista do Estado para sua proteção, mesmo que contra o próprio Estado", registrou o ministro em
seu voto.

Capacidade econômica
Durante o julgamento na Corte Especial, o ministro Luís Felipe Salomão reviu seu entendimento. Ele
que havia sido o relator do acórdão questionado na 4ª Turma, afirmou que mudou seu posicionamento
para alinhá-lo à decisão do Supremo Tribunal Federal, que ao julgar a ADI 3.943 em maio deste
ano transferiu a limitação da legitimidade adequada das pessoas "necessitadas" para momento da
liquidação ou execução da sentença.

De acordo com Salomão, "o juízo realizado a priori da coletividade de pessoas necessitadas deve ser
feito de forma abstrata, em tese, bastando que possa haver, para a extensão subjetiva da legitimidade, o
favorecimento de grupo de indivíduos pertencentes à classe dos hipossuficientes, mesmo que, de forma
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indireta e eventual, venha a alcançar outros economicamente mais bem favorecidos".

Clique aqui para ler o acórdão.
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